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TERRA DA MANGA 
Lei5099-2024-fls. 1 

L       E      I                            N.º 5099/2024 

=De    03   DE   DEZEMBRO de   2024= 
 

 “DISPÕE SOBRE IMÓVEIS SEM 
AFETAÇÃO, SITUADOS NO 
LOTEAMENTO QUE ESPECIFICA, COM 
FINALIDADE DE ALIENAÇÃO EM 
LEILÃO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
  

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
F A Z    S A B E R: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou 
o Projeto de Lei n.º 051/2024, de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
 
Art.1º. Fica o Poder Executivo do Município autorizado a desafetar, os bens imóveis 
abaixo especificados, sem afetação pública, com metragens de 1.965,51 m², 
2.176,90 metros quadrados, 2.169,55 metros quadrados, 2.169,19 metros 
quadrados, 2.154,83 metros quadrados, 2.147,47 metros quadrados, 1.405,30 
metros quadrados, para fins de alienação, que se dará através de processo 
licitatório na modalidade Leilão. 
 
I - Matrícula: 16.878 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Jardinópolis – Estado de São Paulo.  
Descrição: Um imóvel urbano, situado neste Município, comarca e única 
circunscrição imobiliária de Jardinópolis, Estado de São Paulo, representado por um 
terreno de formato irregular, denominado Lote “01”, Quadra “10”, do Loteamento 
Distrito Industrial José Marincek II, com frente para a Rua 10, medindo 36,00 
metros de frente, face oposta correspondente, da frente aos fundos pelo lado direito 
de quem da rua olha para o imóvel mede 54,51 metros, da mesma forma pelo lado 
esquerdo mede 54,65 metros, perfazendo uma área total de 1.965,51 metros 
quadrados,  confrontando pela frente com a referida rua, pelo lado direito de quem 
da rua olha para o imóvel com o Lote “02”, pelo lado esquerdo, da mesma forma 
com Área institucional 1 e pelos fundos com Fazenda Nossa Senhora Aparecida”. 
 
II-  Matrícula: 16.879 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Jardinópolis – Estado de São Paulo.  
Descrição: Um imóvel urbano, situado neste Município, comarca e única 
circunscrição imobiliária de Jardinópolis, Estado de São Paulo, representado por um 
terreno de formato irregular, denominado Lote “02”, Quadra “10”, do Loteamento 
Distrito Industrial José Marincek II, com frente para a Rua 10, medindo 40,00 
metros de frente, face oposta correspondente, da frente aos fundos pelo lado direito 
de quem da rua olha para o imóvel mede 54,33 metros, da mesma forma pelo lado 
esquerdo mede 54,51 metros, perfazendo uma área total de 2.176,90 metros 
quadrados,  confrontando pela frente com a referida rua, pelo lado direito de quem 
da rua olha para o imóvel com o Lote “03”, pelo lado esquerdo, da mesma forma 
com Área institucional 1 e pelos fundos com Fazenda Nossa Senhora Aparecida”. 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Lei5099-2024-fls. 2 

III- Matrícula: 16.880 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 
de Jardinópolis – Estado de São Paulo.  
Descrição do imóvel: Um imóvel urbano, situado neste Município, comarca e 
única circunscrição imobiliária de Jardinópolis, Estado de São Paulo, 
representado por um terreno de formato irregular, denominado Lote “03”, Quadra 
“10”, do Loteamento Distrito Industrial José Marincek II, com frente para a Rua 
10, medindo 40,00 metros de frente, face oposta correspondente, da frente aos 
fundos pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede 54,15 metros, 
da mesma forma pelo lado esquerdo mede 54,33 metros, perfazendo uma área 
total de 2.169,55 metros quadrados,  confrontando pela frente com a referida 
rua, pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel com o Lote “04”, pelo 
lado esquerdo, da mesma forma com o Lote “02” e pelos fundos com Fazenda 
Nossa Senhora Aparecida”. 

 
IV-  Matrícula: 16.881 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Jardinópolis – Estado de São Paulo.  
 

Descrição do imóvel: Um imóvel urbano, situado neste Município, comarca e 
única circunscrição imobiliária de Jardinópolis, Estado de São Paulo, 
representado por um terreno de formato irregular, denominado Lote “04”, 
Quadra “10”, do Loteamento Distrito Industrial José Marincek II, com frente 
para a Rua 10, medindo 40,00 metros de frente, face oposta correspondente, da 
frente aos fundos pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede 
53,96 metros, da mesma forma pelo lado esquerdo mede 54,15 metros, 
perfazendo uma área total de 2.169,19 metros quadrados,  confrontando pela 
frente com a referida rua, pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel 
com o Lote “05”, pelo lado esquerdo, da mesma forma com o Lote “03” e pelos 
fundos com Fazenda Nossa Senhora Aparecida”. 

 
V-  Matrícula: 16.882 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Jardinópolis – Estado de São Paulo.  
 

Descrição do imóvel: Um imóvel urbano, situado neste Município, comarca e 
única circunscrição imobiliária de Jardinópolis, Estado de São Paulo, 
representado por um terreno de formato irregular, denominado Lote “05”, 
Quadra “10”, do Loteamento Distrito Industrial José Marincek II, com frente 
para a Rua 10, medindo 40,00 metros de frente, face oposta correspondente, da 
frente aos fundos pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede 
53,78 metros, da mesma forma pelo lado esquerdo mede 54,96 metros, 
perfazendo uma área total de 2.154,83 metros quadrados,  confrontando pela 
frente com a referida rua, pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel 
com o Lote “06”, pelo lado esquerdo, da mesma forma com o Lote “04” e pelos 
fundos com Fazenda Nossa Senhora Aparecida”. 

 
VI-  Matrícula: 16.883 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Jardinópolis – Estado de São Paulo.  
 

Descrição do imóvel: Um imóvel urbano, situado neste Município, comarca e 
única circunscrição imobiliária de Jardinópolis, Estado de São Paulo, 
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Lei5099-2024-fls. 3 

representado por um terreno de formato irregular, denominado Lote “06”, 
Quadra “10”, do Loteamento Distrito Industrial José Marincek II, com frente 
para a Rua 10, medindo 40,00 metros de frente, face oposta correspondente, da 
frente aos fundos pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede 
53,59 metros, da mesma forma pelo lado esquerdo mede 53,78 metros, 
perfazendo uma área total de 2.147,47 metros quadrados,  confrontando pela 
frente com a referida rua, pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel 
com o Lote “07”, pelo lado esquerdo, da mesma forma com o Lote “05” e pelos 
fundos com Fazenda Nossa Senhora Aparecida”. 

 
VII- Matrícula: 16.884 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca 

de Jardinópolis – Estado de São Paulo.  
 

Descrição do imóvel: Um imóvel urbano, situado neste Município, comarca e 
única circunscrição imobiliária de Jardinópolis, Estado de São Paulo, 
representado por um terreno de formato irregular, denominado Lote “07”, 
Quadra “10”, do Loteamento Distrito Industrial José Marincek II, com frente 
para a Rua 10, medindo 26,25 metros de frente, face oposta com 26,25 metros, 
frente aos fundos pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede 
53,47 metros, da mesma forma pelo lado esquerdo mede 53,59 metros, 
perfazendo uma área total de 1.405,30 metros quadrados,  confrontando pela 
frente com a referida rua, pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel 
com o Lote “08”, pelo lado esquerdo, da mesma forma com o Lote “06” e pelos 
fundos com Fazenda Nossa Senhora Aparecida”. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de 
dotações constantes da Lei Orçamentária Anual vigente. 
 
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

             
          Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 03 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

                                                                  PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
      Prefeito Municipal 

 
 
 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 
 
                                                          MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                           Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06

257997801

Assinado de forma digital 

por PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.03 16:33:02 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.03 16:51:22 -03'00'
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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7383.-2024- fls.1 

 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7383/2024 

=DE    03    DE    DEZEMBRO    DE    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de 

R$30.000,00=(trinta mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS  

361 3.3.90.32.00.01.0310 – Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita ----------- R$          30.000,00 
 TOTAL R$          30.000,00 

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS  

369 3.3.90.39.00.01.0310 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$         30.000,00 
 TOTAL R$         30.000,00 

 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 
        
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.03 16:04:54 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623

808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.03 16:51:44 -03'00'

Decretos
Decretos



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Terça-feira, 03 de dezembro de 2024 Ano XXXIX | Edição nº 1532A | Página 20 de 36

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 

 

 

 
 

TERRA DA MANGA 

D   E   C   R   E   T   O              N.º 7384/2024 

=DE     03     DE    DEZEMBRO    2024= 
 

“DENOMINA RUAS DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL E 
COMERCIAL ‘JARDIM MARIA THEREZA‘, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, NA FORMA QUE ESPECIFICA” 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 6579, de 22 de novembro de 2021, que “DISPÕE SOBRE 
A APROVAÇÃO DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL E COMERCIAL JARDIM MARIA THEREZA” 
CONSIDERANDO, portanto, a necessidade de dar nome às ruas do referido Loteamento, a fim de 
melhor organizar o sistema viário municipal, bem como homenagear os cidadãos que tanto 
contribuíram com a cidade de Jardinópolis; 
 

D  E  C  R  E  T  A: 
 

ARTIGO 1º  Ficam denominadas as ruas do Loteamento Social, Residencial e Comercial “JARDIM 
MARIA THEREZA”, conforme abaixo relacionadas: 

 

Identificação no Projeto Nome da Rua 

Avenida MT01 AVENIDA IVERSEN GAROTTI 

Avenida MT02 AVENIDA OLGA CERQUEIRA BELONI 

Rua MT01 RUA AMÉLIA ABRAHÃO BORTOLIN 

Rua MT02 RUA EGIDIO GAROTTI 

Rua MT03 RUA PLÍNIO COLIS 

Rua MT04 RUA ANGELA MARCILIO GAROTTI 

Rua MT05 RUA TEREZA MARIA DA SILVA CORRÊA 

Rua MT06 RUA NILSON CORRÊA (PIOLA) 

Rua MT07 RUA JOSÉ BELONI 

Rua MT08 RUA IVONE GAROTTI 

Rua MT10 RUA GUILHERME BERTINE 

Rua MT11 RUA CELSO SARAN 

Rua MT12 RUA Dr. JORGE SAUD SOBRINHO 

Rua MT13 RUA GERALDO RUFATO 

Rua MT14 RUA GUIDO PASSAGLIA 

Rua MT15 RUA SGT. JEAN ROBERTO BOLETA 

Rua MT16 RUA IVAN GAROTTI 
 

ARTIGO 2º  Fica revogado o artigo 1º do Decreto Municipal n.º 7340/2024, ficando ratificadas e 
convalidadas as demais disposições contidas no referido Decreto. 

ARTIGO 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto Municipal n.º 7314/2024. 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de dezembro de 2024. 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
           Prefeito Municipal 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 
 

                                            MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                                                               Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.03 16:42:55 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.03 16:50:48 -03'00'



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Terça-feira, 03 de dezembro de 2024 Ano XXXIX | Edição nº 1532A | Página 21 de 36

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 
 

 

 

 

 

TERRA DA MANGA                                                                                                                                                                        

 
P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 680/2024 
=De     03    de   Dezembro    de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: revogar, a partir de 30/12/2024, a Portaria Municipal n.º 565, de 

07 de outubro de 2024, que nomeou para o cargo em comissão o 

Sr. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS JUNIOR, exonerando-o das 

funções de Chefe de Segurança - SENJUR. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 
       MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                Secretária da Prefeitura Municipal 
 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.03 10:42:03 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.03 15:31:16 -03'00'

Portarias
Portarias
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TERRA DA MANGA                                                                                                                                                                                                                                                  

 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 681/2024 
=De     03    de   Dezembro    de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: revogar, a partir de 31/12/2024, a Portaria Municipal n.º 007 de 

15 de janeiro de 2020, que nomeou para o cargo em comissão o 

Sr. APARECIDO DONIZETTI DE SOUSA, exonerando-o das funções 

de Chefe da Administração Distrital de Jurucê; voltando, o 

mesmo, ao exercício no cargo efetivo de Operador de Máquinas. 

 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 
 
 

       MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
      Secretária da Prefeitura Municipal 

 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.03 10:42:47 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.03 15:32:00 -03'00'
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TERRA DA MANGA                                                                                                                                                                                                                                                  

 
P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 682/2024 
=De     03    de   Dezembro    de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: revogar, a partir de 31/12/2024, a Portaria Municipal n.º 583 de 

15 de outubro de 2024, que nomeou para o cargo em comissão o 

Sr. JORGE SAQUY SOBRINHO, exonerando-o das funções de 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento-SEMAP 

voltando, o mesmo, ao exercício no cargo efetivo de Diretor do 

Departamento de Administração. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 
 
 
 
       MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                Secretária da Prefeitura Municipal 
 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.03 10:44:36 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.03 15:28:48 -03'00'
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TERRA DA MANGA                                                                                                                                                                                                                                                             

 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 683/2024 
=De     03    de   Dezembro    de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: revogar, a partir de 31/12/2024, a Portaria Municipal n.º 368 de 

05 de julho de 2024, que nomeou para o cargo em comissão o 

Sr.ª PATRÍCIA NARDINI, exonerando-a das funções de 

Superintendente Administrativo de Educação Infantil - SEMED; 

voltando, a mesma, ao exercício no cargo efetivo de Psicopedagoga. 

 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 
 
 
       MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                Secretária da Prefeitura Municipal 
 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.03 10:45:42 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.03 15:28:28 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 684/2024 
=De     03    de   Dezembro    de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: revogar, a partir de 31/12/2024, a Portaria Municipal n.º 216 de 

01 de junho de 2022, que nomeou para o cargo em comissão o 

Sr. MURILO APARECIDO DA SILVA, exonerando-o das funções de 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo - SEMCT; voltando, o 

mesmo, ao exercício no cargo efetivo de Inspetor de Alunos. 

 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 
 
       MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                Secretária da Prefeitura Municipal 
 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.03 10:46:48 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.03 15:30:39 -03'00'
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TERRA DA MANGA                                                                                                                                                                                                                                                             

 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 685/2024 
=De     03    de   Dezembro    de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: revogar, a partir de 31/12/2024, a Portaria Municipal n.º 115 de 

04 de abril de 2016, que nomeou para o cargo em comissão o Sr. 

RAFAEL HENRIQUE CASTALDINI, exonerando-o das funções de 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEOPS; 

voltando, o mesmo, ao exercício no cargo efetivo de Fiscal de Obras. 

 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 
 
 
       MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.03 10:47:32 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.03 15:30:58 -03'00'
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TERRA DA MANGA 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 686/2024 

 =De   03    de    dezembro   de     2024= 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de alteração e inclusão de novos membros na EQUIPE DA 
BRIGADA DE INCÊNDIO EM EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E: que a EQUIPE DA BRIGADA DE INCÊNDIO EM EVENTOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, passa a ser composta pelos seguintes membros, 
ficando revogada a Portaria Municipal n.º 077/2024, a saber: 

       

I- ANDREA APARECIDA PAZIANI - responsável pela BRIGADA DE INCÊNDIO nos eventos com 
concentração pública no município (Portaria n.º 310/2018) 

II- Rosiane Augusta Da Silva  
III- Camila Quaglio Bertini  
IV- Evandro Arantes Cardoso 
V- Jose Marcos de Oliveira          
VI- Michel Fernandes Rosa   
VII- Janaina Aparecida Candido   
VIII- Denis Fabiano Teixeira 
IX- Rodrigo de Almeida Atanázio  
X- Igor Oliveira do Nascimento 
XI- Ana Cristina Marques 
XII- Angélica Cristina da Fonseca 
XIII- Paola Santana Sanchez Miquelino 
XIV- Christiane Teixeira Roque 
XV- Estefânia Aparecida Dias Pimenta Dorta Pinto 
XVI- Mariana Carla Fernandes Delfante 
XVII- Emily Lirio de Oliveira 
XVIII- Fabiola Soares Fontes 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS, DANDO 
CIÊNCIA AOS NOMEADOS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                                                                       Prefeito Municipal 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024.  

 
                             
                                                  MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                                                                   Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062

57997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.03 14:06:47 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562380

8

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.03 15:30:21 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

 
P  O  R  T  A  R  I  A                N.º 687/2024 
=De    03     de    Dezembro   de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n. 20.639/2024,  
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: fixar a sede de exercício do servidor abaixo mencionado, ficando 

revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria Municipal 
nº 608/2024 e tendo seus efeitos retroativos a partir de 25/11/2024, a 
saber:  

 

Nome OLÍVIO GREPE JUNIOR 

Função Oficial de Administração 

Da Unidade SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJMAENTO-SEMAP 

Para Unidade SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMEL 

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 03 de dezembro de 2024. 
 

 

 

 

 
  PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

  Prefeito Municipal 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 
 
        

                                                            MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
                                                Secretária da Prefeitura Municipal    

 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.03 10:48:25 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.03 15:30:01 -03'00'
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 688/2024 
=De    03    de     Dezembro   de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a Decisão Final, que fica fazendo parte integrante desta 
Portaria, bem como a Deliberação exarada nos termos da Conclusão do 
Relatório da Comissão Processante nos autos do Processo 
Administrativo n.º 12/2024, devidamente instaurado através da 
Portaria Municipal n.º 228/2024; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E: suspender por 30 (trinta) dias, com prejuízo dos vencimentos, 

a servidora LIDIANE GUIDETTI DE MORAES – Técnico de 
Enfermagem, pelos atos e fatos relatados e apurados no PAD n.º 
12/2024, devendo constar em seu prontuário existente nos 
arquivos do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de dezembro de 2024. 
 

 

 

 

  PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

      
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.03 14:07:25 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.03 15:29:13 -03'00'
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 689/2024 
=De   03   de    Dezembro   de   2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a Decisão Final, que fica fazendo parte integrante desta 
Portaria, exarada nos termos da Conclusão do Relatório da Comissão 
Processante, dos autos do Processo Administrativo n.º 31/2024, 
devidamente instaurado através da Portaria Municipal n.º 340/2024; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E: absolver a servidora ANDRESA PEGORARO COURI VEIGA, 

devendo constar em seu prontuário, existente nos arquivos do 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, bem como o 
arquivamento do processo conforme decisão. 

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de dezembro de 2024. 
 

 

 

 

 

  PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

      
 
 
 
                    MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                                                 Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.03 14:08:06 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.03 15:29:41 -03'00'
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 690/2024 
=De      03   de   Dezembro   de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a Deliberação exarada nos termos da Decisão Final 
da Comissão Processante, que fica fazendo parte integrante desta 
Portaria; conforme o Relatório nos autos do Processo Administrativo 
nº 37/2024, devidamente instaurado através da Portaria Municipal n.º 
441/2024; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E: advertir por escrito o servidor MARCOS SILVESTRE DA 

CUNHA, devendo constar em seu prontuário existente nos 
arquivos do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, 
pelo cometimento de atos relatados nos autos fls. 02/72. 

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de dezembro de 2024. 
 

 

 

 

 

 

  PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

      
 
 
 
                     MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                                                    Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.03 14:08:52 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.03 15:28:01 -03'00'
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